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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1212/2025 

 

 Rio de Janeiro, 1 de abril de 2025. 

 

Processo nº 0800102-33.2025.8.19.0058, 
ajuizado por  

 

Trata-se de Autor, portador de câncer de próstata, com metástase óssea sintomática. 
Sendo encaminhado para realização de radioterapia paliativa (Num. 178903948 - Págs. 1 e 2). 
Além disso, foram solicitados os medicamentos bicalutamida 50mg e dexametasona 4mg (Num. 
178903948 - Págs. 3 e 4).  

  Diante do exposto, informa-se que o tratamento de radioterapia está indicado ao 
manejo da condição clínica que acomete o Autor, conforme documento médico supracitado (Num. 
178903948 - Pág. 1). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES), o tratamento requerido está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 
na qual constam: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2),  tratamento clínico de 
paciente oncológico (03.04.10.002-1), tratamento de paciente sob cuidados prolongados por 
enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7) e radioterapia de próstata (03.04.01.045-6). 

  No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 
consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 
especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 
Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 
tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 
de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 
Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 
(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 
de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 
são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 
radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 
do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 
nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 
Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 
de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)1.  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

 
1Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 1 
abr. 2025. 
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organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 
Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 
dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 
os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 
saúde2. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos sistemas de 
regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e observou que ele foi 
inserido em 18 de março de 2025, para ambulatório 1ª vez – planejamento em radioterapia, com 
situação em fila, sob responsabilidade da CREG-BAIXADA-LITORÂNEA.  

Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – 
Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que o Suplicante se 
encontra na posição nº372, da fila de espera para o ambulatório 1ª vez – planejamento em 
radioterapia.  

  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 
tela. Contudo, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

 Ressalta-se que, em se tratando de quadro oncológico, a demora exacerbada no 
atendimento e subsequente tratamento, pode comprometer o prognóstico em questão. 

Os pleitos bicalutamida 50mg e dexametasona 4mg apresentam indicação para o 
tratamento do quadro clínico que acomete o Autor – neoplasia maligna de próstata. 

Para o tratamento do adenocarcinoma de próstata, o Ministério da Saúde publicou 
as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas para o manejo desta patologia, por meio da Portaria nº 
498, de 11 de maio de 20163, no qual consta os agonista do LH-RH (classe do medicamento pleiteado 
acetato de leuprorrelina) como uma opção de tratamento no câncer de próstata avançado (metastático 
ou recidivado) e a bicalutamida um dos antiandrogênicos mais usados tendo em vista que apresenta 
uma maior meia-vida, justificando sua administração uma vez ao dia. 

  No que tange à disponibilização, cabe esclarecer que, não existe uma lista oficial 
de medicamentos antineoplásicos para dispensação pelo SUS, uma vez que o Ministério da Saúde 
e as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde não fornecem medicamentos contra o câncer de 
forma direta (por meio de programas).  

  Para atender de forma integral e integrada aos pacientes portadores das neoplasias 
malignas (câncer), o Ministério da Saúde estruturou-se através de unidades de saúde referência 
UNACONs e CACONs, sendo estas responsáveis pelo tratamento do câncer como um todo, 
incluindo a seleção e o fornecimento de medicamentos antineoplásicos e ainda daqueles 
utilizados em concomitância à quimioterapia, para o tratamento de náuseas, vômitos, dor, proteção 
do trato digestivo e outros indicados para o manejo de eventuais complicações. 

  O fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da sua inclusão nos 
procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de Procedimento de Alta 
Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do SUS, devendo ser oferecidos 
pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em Oncologia, sendo ressarcidos pelo 
Ministério da Saúde conforme o código do procedimento registrado na Apac. A tabela de 

 
2BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 1 abr. 2025. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 498, de 11 de maio de 2016. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Adenocarcinoma de 
Próstata. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt/ddt_adenocarcinoma_prostata.pdf>. Acesso em: 1 abr. 
2025. 
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procedimentos do SUS não refere medicamentos oncológicos, mas situações tumorais específicas 
que são descritas independentemente de qual esquema terapêutico seja adotado4. 

  Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os 
responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, 

padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas do 
Ministério da Saúde, quando existentes.  

  Destaca-se que, de acordo com receituário acostado aos autos (Num. 178903948 - 
Págs. 3 e 4) o Autor está sendo assistido na Onkosol – centro de tratamento do câncer, unidade de 
saúde não habilitada em oncologia no Estado do Rio de Janeiro (Anexo I).  

  Portanto, sugere-se que ao Autor ou responsável legal compareça à unidade básica 
de saúde mais próxima de sua residência, para inserção no SISREG, para que possa ter acesso às 
unidades de referência em oncologia. 

Informa-se que o medicamento dexametasona 4mg (comprimido) é padronizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Saquarema no âmbito da Atenção Básica, conforme 
REMUME – Saquarema 2021. Dessa forma, a Representante legal do Requerente deverá dirigir-se 
a unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, a fim de receber informações quanto ao 
fornecimento do referido medicamento. 

Os medicamentos pleiteados possuem registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). 

      

  É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Saquarema do Estado do Rio de Janeiro, para 
conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 
4 PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de 
Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1a edição, 2015. Disponível em: 
<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf>. Acesso em: 1 abr. 2025. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 
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